INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL
(Processo Administrativo n® 2026/000001-FJF)

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIGCOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Aquisicdo de MATERIAIS DIVERSOS PARA SECAO DE MEIO AMBIENTE, nos termos da tabela

abaixo, conforme condigbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAGAO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL|[ —
DE MEDIDA UNITARIO —
1
Proveta de Plastico (PP) autoclavavel graduada 250
ml
Caracteristicas:
Capacidade: 250 ml 409894 UNIDADE 10 R$11,20 112
Material do tubo: Polipropileno
Material base: Plastico
Graduada
Bastdo de vidro 8 x 300 mm
2 Fabricado em vidro borossilicato 3.3 de alta 409530 UNIDADE 10 R$ 4,90 49
resisténcia.
Vidro macico e resistente a substancias quimicas.
Pontas polidas.
Pipeta graduada capacidade 10ml comprimento 330
mm.
Graduada com marcagdes precisas para medigdes
confiaveis.
Vidro resistente e transparente, facil de limpar e
3 reutiizar. 426606 UNIDADE 10 RS 5,88 58,8
Esgotamento total para dosagens exatas sem ’ !
residuos.
Indispenséavel em laboratérios clinicos, universitarios
e industriais.
Compativel com diversos liquidos, garantindo
versatilidade e preciséo.
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Autor, 03/01/-1, RESOLVED
Nota Explicativa: Não preencher as colunas relativas ao "valor unitário" e ao "valor total" quando o orçamento for sigiloso.

Autor, 03/01/-1, RESOLVED
Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.

Nota Explicativa 3: O parcelamento não é ponto verificado usualmente em contratações diretas, já que estas não são feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima.

Nota Explicativa 4: Em contratação de itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

Nota Explicativa 5: Building Information Modelling – BIM: O Decreto nº 10.306/2020 trata da utilização do Building Information Modelling (BIM) na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia realizada pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal, conforme Estratégia BIM BR, instituída pelo Decreto nº 9.983, de 22 de agosto de 2019.  Building Information Modelling - BIM ou Modelagem da Informação da Construção corresponde ao “conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, que sirva a todos os participantes do empreendimento, em qualquer etapa do ciclo de vida da construção” (art. 3º, inciso II, do Decreto nº 10.306/2020).
De acordo com o artigo 2º do referido Decreto, alguns Ministérios, Secretarias e Autarquias foram desde logo vinculados à ação de disseminação do BIM. Desse modo, se for o caso, deverá a Administração efetuar o planejamento da contratação com base nas diretrizes estabelecidas no Decreto nº 10.306/2020, em especial por conta da previsão do artigo 19, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que, nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto contratual, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.


O Balédo Volumétrico Com rolha de polipropileno de
1000ml

A calibragdo é baseada no volume ("In") a 20 °C;
Fabricado em Vidro Borosilicato 3.3;

Vidraria Incolor;

4 O gargalo possui uma Unica marcagdo (trago de 602402 UNIDADE 10 R$ 66,41 664,1
afericdo), para que se possa medir um determinado
volume de liquido;

Autoclavavel a 121°C;

Gravagdo em tinta ceramica de alta durabilidade na
cor branca;

Tarja com tamanho grande para facilitar a marcagao;
Possui alta resisténcia a ataques quimicos;

Baldo Volumétrico com Rolha de Poli 500ml
Fabricado em Vidro Borosilicato 3.3;

A calibracdo é baseada no volume ("In") a 20
QC;

Fabricado de acordo com as Normas I1SO 1042
e USP;

O limite de erro estad de acordo com a Classe
A, conforme ISO 1042;

5 O gargalo possui uma Unica marcagao (trago 602401 UNIDADE 10 R$ 47,09 470,9
de afericao), para que se possa medir um
determinado volume de liquido;
Autoclavével a 121°C;

Gravacdo em tinta ceramica de alta
durabilidade na cor branca;

Tarja com tamanho grande para facilitar a
marcagao;

Possui alta resisténcia a ataques quimicos;
Acabamento superior.

Baléo volumétrico classe A vidro 250ml

Fabricado em Vidro Borosilicato 3.3;

A calibragdo é baseada no volume ("In") a 20 °C;
Fabricado de acordo com as Normas ISO 1042 e
USP;

O limite de erro estd de acordo com a Classe A,
conforme ISO 1042;

6 O gargalo possui uma Unica marcagdo (trago de 415400 UNIDADE 10 R$ 46,22 462,2
afericdo), para que se possa medir um determinado
volume de liquido;

Autoclavavel a 121°C;

Gravagéo em tinta ceramica de alta durabilidade na
cor branca;

Tarja com tamanho grande para facilitar a marcagéo;
Possui alta resisténcia a ataques quimicos;
Acabamento superior.

Becker de vidro forma baixa de 250 ml

Resisténcia Térmica Elevada: Suporta picos de até
500°C e variagdes térmicas (AT=100K) com
seguranga.

Precisdo Visual: Graduacéo dupla em escala branca
7 com tinta ceramica de alta durabilidade, resistente a 408266 UNIDADE 10 R$ 8,82 88,2
lavagens e reagentes.

Escoamento Perfeito: Bico projetado para evitar
gotas e escorrimentos pela parede externa do copo.
Versatilidade Magnética: Fundo totalmente plano,
ideal para uso com barras magnéticas e agitadores.
Seguranca Certificada: Fabricado sob rigorosas
normas internacionais (ISO 3819, DIN 12331 e
USP).
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Pisseta

Capacidade: 250ml
Material: Polietileno
Graduada em alto relevo;

279890

UNIDADE

10

R$ 7,72

77,2

Pipetador de borracha 3 vias

Material: Borracha resistente a reagentes quimicos;
Valvulas de trés vias (A — Ar, S — Sucgdo, E —
Ejecdo);

Uso ergondmico e confortavel;

Compativel com a maioria das pipetas de vidro.

O Pipetador Uniplas 3 Vias é uma solugdo simples,
segura e econdmica para o manuseio de liquidos em
laboratério, substituindo o uso de pipetagem manual
e evitando riscos de contaminagao.

411171

UNIDADE

10

R$ 29,65

296,5

Bureta Graduada vidro incolor T/T 50 ml

A bureta é um tipo de vidraria utilizada em
laboratédrios, disposta na vertical (com escoamento
de fluido de forma gravitacional)) NORMALMENTE
sustentada por um suporte universal (com garras) e,
quando em utilizagdo, posicionada sobre um béquer
ou erlenmeyer. Seu principal objetivo de uso esta na
correta dosagem volumétrica de algum reagente nas
titulagdes.

630769

UNIDADE

10

R$ 91,24

912,4

Eletrodo de pH — Combinado Industrial - Conector
BNC

Caracteristicas

pH:0a 14

Temperatura: 5 a 100 °C

Isopotencial: 7 +/- 0,5

Resisténcia: 600 M Q

Referencial: Ag/AgCl tipo difusdo e KCI 3M

Jungéo: anular

Corpo: vidro

Dimensdes: 120mm x 12mm

Aplicagdes: Cosméticos, cremes, gorduras,
shampoos, pastas, solugbes viscosas, detergentes,
efluentes, amostras de solo, aquarios, agua potavel,
agua pura, amostras com baixa atividade ibnica,
colorantes.

473688

UNIDADE

10

R$ 460,13

4601,3

Tubo Soldavel 60mm Barra 6m

INFORMACOES TECNICAS

Atende norma NBR 5648

Disponivel nos didmetros de 60 mm

Suporta pressdo de servico de até 750 kPa, (7,5
kgf/cm? ou 75 m.c.a.).

255731

UNIDADE

15

R$ 175,09

2626,35
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Tubo Soldavel 50mm Barra 6m
INFORMACOES TECNICAS

13 Atende norma NBR 5648 407375 UNIDADE 15 R$ 120,51 1807,65
Disponivel nos didmetros de 60 mm
Suporta pressdo de servico de até 750 kPa, (7,5
kgf/lcm? ou 75 m.c.a.).
Pneu quadriciclo 22 x 10 — 10 (traseiro)
Tamanho: 22 x 10-10
Aro: 10 polegadas
Terreno: Fora De Estrada

14 Montagem: Sem Camara 612279 UNIDADE 4 601,83 2407,32
Letra: Preta
Aderéncia e Durabilidade: Projetado para oferecer
excelente tracdo e resisténcia em diversos tipos de
terreno
Pneu quadriciclo 22 X 7-10 (dianteiro)
Informagdes técnicas

15 Categoria: Quadriciclo 358784 UNIDADE 4 443,63 1774,52
Terreno: Fora De Estrada
indice de carga (por pneu): 33 - 115 kg
Quantidade de lonas: 6
Montagem: Sem Camara
Letra: Preta
Hidroxido De Sédio Solugéo 50%
Especificacdes: Aspecto: Liquido
Cor: Incolor
Odor: Pungente
Ph>12,00
Densidade (G/MI: )1,45 A 1,55
Solubilidade Em Agua; Soluvel

16 477137 LITRO 10000 R$ 6,83 68300
Aplicagdo
Utilizado Em Industrias De Papel E Celulose, Téxtil,
Saneantes, Cosmeéticos, Petréleo, Tratamento De
Efluentes Industriais Ou Aguas Para Uso Diversos,
Regeneragdo De Resinas De Troca I6nica.
Manuseio E Estocagem
A armazenagem Deve Ser Feita Em Local Seco,
Coberto E Ventilado. O Produto E Fornecido Em
Bombonas De 30 Kg, 60 Kg Ou Ibc.
Coagulante Pac18
Especificacdes:
Composicéo: Policloreto De Aluminio (Al203)
Aspecto: Liquido
Cor: Levemente Turvo, Ambar
Densidade (G/MI): 1,15 A 1,25
Al203: Min. 16%
Ph15A5.0
Solubilidade Em Agua: Soldvel Em Agua

17 Teor De Ativos: 16 A 18% 420569 QuILO 1000 R$ 8,22 8220
Aplicagdo
Utilizado No Tratamento De Agua Industrial, No
Tratamento De Efluentes Com Alta Concentragéo De
Metais. Suporta Variagbes Fortes De Ph. Nao
Necessita De Pré-Neutralizagdo. Remove Com
Grande Eficiéncia lons De Ferro E Manganés Em
Sua Forma Orgéanica E Inorganica. Remove Algas E
Substancias Humicas Prevenindo A Formagao De
Thm.
Aumenta A Velocidade De Decantagédo Por Produzir
Flocos Mais Densos.
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Adesivo Plastico Para Tubos E Conexdes De Pvc
8509
Especificagbes:
18 - Adesivo indicado para tubos e conexbdes com 377170 UNIDADE 12 R$ 59,53 714,36
diametros de 20, 25, 32, 40, 50 e 60 mm;
- Frasco com 850g;
- Com pincel aplicador;
- E necessario aguardar 12 horas para submeter o
sistema a pressao.
Registros Duas Porcas 110mm
Bitola: 110 mm
19 Diametro Nominal (DN): 110 mm 257683 UNIDADE 6 R$ 867,75 5206,5
Presséao Trabalho: 10kgf/cm?
Peca: Registro Esfera
Cor: Marrom/Volante Laranja
Registro Esfera Soldavel 60Mm
A linha soldavel é um sistema em PVC para
condugéo de agua fria com portfélio completo para
20 atender todos os projetos, utilizada em obras 611813 UNIDADE 12 R$ 108,99 1307,88
residenciais, comerciais e industriais. Aplicada em
instalagdes de aguas frias permanentes e
embutidas.
Registro Soldavel De Esfera 50mm
Tecnologia de Soldagem,
Design Compacto,
21 Controle Preciso de Fluxo. 605607 UNIDADE 12 R$ 46,85 562,2
A instalagéo soldavel oferece mais robustez e
fixagéo, sendo ideal para uso em tubulagées de
PVC. Perfeito para quem precisa de um produto
confiavel e de facil manutengéo em projetos.
Registro Esfera Soldavel 25Mm Caracteristicas:
- Diametro: 25mm;
22 - Material: PVC; 605605 UNIDADE 12 R$ 16,48 197,76
- Suporta presséo de servigo de até 750 kPa, (7,5
kgf/lcm? ou 75 m.c.a.).
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23

Registro Esfera PVC - 20mm
Principais caracteristicas do produto:
- Tamanho: 20mm

- Material: PVC

- Acabamento: Liso

- Modelo: Esfera

440849

UNIDADE

12

R$ 18,04

216,48

24

Unido Soldavel 60mm: um sistema em PVC para
condugéo de agua fria com portfélio completo para
atender todos os projetos. Informagdes Técnicas:
Atende norma NBR 5648, suporta pressdo de
servico de até 750 kPa, (7,5 kgf/lcm? ou 75 m.c.a.).

214188

UNIDADE

24

R$ 99,96

2399,04

25

Unido Soldavel 50mm Pvc Marrom Atende a norma
NBR 5648, suporta presséo de servigo de até 750
kPa (7,5 Kgf/lcm? ou 75 m.c.a) a temperatura de
20°C. Principais Caracteristicas: - Rapidez na
execucao das juntas soldaveis; - Solda com Adesivo
Plastico ou Adesivo Plastico Extra Forte.

214187

UNIDADE

24

R$ 32,79

786,96

26

Unido Soldavel 25mm Pvc Marrom
Atende norma NBR 5648 e suporta presséo de
servigo de até 750 kPa, (7,5 kgf/lcm? ou 75 m.c.a.).

214184

UNIDADE

48

R$ 9,43

452,64

27

Unido Soldavel 20mm PVC MarromAtende norma
NBR 5648, suporta pressao de servigo de até 750
kPa, (7,5 kgf/cm? ou 75 m.c.a.)

396870

UNIDADE

96

R$ 6,92

664,32
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28

Té Soldavel 110mm

Peso Bruto: 1,262 Kg

Altura: 209 mm

Largura: 138 mm

Profundidade (Comp.): 264 mm
Bitola: 110 mm

Diametro Nominal (DN): 110 mm
Diametro Externo (DE): 131 mm
Diametro Interno (DI): 110 mm
Espessura: 6,5 mm

Angulo: 90

Pressao Trabalho: 10kgf/cm?
Peca: Té

Cor: MARROM

611291

UNIDADE

20

R$ 204,26

4085,2

29

Té Soldavel 60mm Pvc Marrom

Atende a norma NBR 5648, suporta presséo de
servigo de até 750 kPa (7,5 Kgf/lcm? ou 75 m.c.a) a
temperatura de 20°C.

Principais Caracteristicas:

- Rapidez na execugéo das juntas soldaveis;

- Solda com Adesivo Plastico ou Adesivo Plastico
Extra Forte.

242708

UNIDADE

20

R$ 32,56

651,2

30

Te Soldavel 50 mm - Marrom

Tipo: Té

Uso Indicado: Para fazer derivagdo a 90° de um
Alinhamento Principal

Dimensdes Aproximadas do Produto com
Embalagem (cm) - AXLxP: 6,2 x 4,6 x 7,8 cm
Tipo de Material: PVC

Informagdes Adicionais:

Bitola em Milimetros: 50

Norma Técnica: NBR 5648 e NBR 5626
Cor: Marrom

Temperatura Maxima da Agua: Temperatura
ambiente (20°C)

613557

UNIDADE

20

R$ 11,11

222,2

31

Té Soldavel 25mm Pvc Marrom

Atende norma NBR 5648

Suporta presséo de servigo de até 750 kPa, (7,5
kgf/cm? ou 75 m.c.a.).

399168

UNIDADE

50

R$ 2,22

111

32

Té Soldavel 20mm Pvc Marrom

Atende norma NBR 5648

suporta pressao de servigo de até 750 kPa, (7,5
kgflcm? ou 75 m.c.a.).

Rapidez na execugdo das juntas soldaveis.
Solda com Adesivo Plastico ou Adesivo Plastico
Extra Forte.

374822

UNIDADE

100

R$ 1,69

169
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33

Luva Soldavel 110mm em PVC para condugéo de
agua fria com .Aplicada em instalagdes de agua frias
permanentes e embutidas.

Atende norma NBR 5648, suporta pressao de
servigo de até 750 kPa, (7,5 kgf/lcm2 ou 75 m.c.a.);

270390

UNIDADE

20

R$ 69,01

1380,2

34

Luva soldavel 60MM

suporta pressao de servigo de até 750 kPa, indicado
para fazer reparos na tubulagédo que conduz agua
fria.

265032

UNIDADE

20

R$ 65,97

1319,4

35

Luva de Correr Soldavel 50mm

Uso Indicado: Agua Fria
Bitola em Polegadas: 2 "
Bitola em Milimetros: 50 mm
Produto: Luva

Altura: 3,00 cm

Largura: 3,00 cm
Comprimento: 4,00 m
Material: Plastico

Tipo de Material: PVC

Cor: Marrom

270389

UNIDADE

20

R$ 35,05

701

36

Joelho Pvc Marrom Soldavel 90° Graus 110mm
Material: PVC

Bitola: 110mm

Pressé&o de Servigo (a 20°C):

Conexdes entre 20 e 50 mm: 7,5 kgf/cm? (75 m.c.a)

Conexdes entre 60 e 110 mm: 10 kgf/cm? (100
m.c.a)

Tipo de Conexao: Soldavel

306063

UNIDADE

20

R$ 329,26

6585,2

37

Joelho Soldavel 90° 60mm

Atende norma NBR 5648

Diametro: 60mm

Suporta presséo de servigo de até 750 kPa, (7,5
kgf/cm? ou 75 m.c.a.).

258348

UNIDADE

20

R$ 34,60

692
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38

Joelho Soldavel 90° 50mm

Atende norma NBR 5648

Diametro: 50mm

Suporta presséo de servigo de até 750 kPa, (7,5
kgflcm? ou 75 m.c.a.).

398761

UNIDADE

20

R$ 7,52

150,4

39

Joelho Soldavel 90° 25mm

Atende norma NBR 5648

Diametro: 25mm

Suporta presséo de servigo de até 750 kPa, (7,5
kgflcm? ou 75 m.c.a.).

231222

UNIDADE

50

R$ 1,08

54

40

Curva 90° X 110mm Soldavel
Altura: 362 mm

Largura: 123 mm

Profundidade (Comp.): 362 mm
Bitola: 110 mm

Diametro Nominal (DN): 110 mm
Diametro Externo (DE): 122,2 mm
Diametro Interno (DI): 110 mm
Espessura: 6,1 mm

Angulo: 90

Pressao Trabalho: 10kgf/cm?
Pega: Curva

Cor: MARROM

302295

UNIDADE

20

R$ 265,94

5318,8

41

Curva Soldavel 90 X 60mm
Material: PVC
Cor: Marrom

Feitos em PVC, suportando a pressao 7,5Kgf/cm,
produzidos na cor marrom para a Linha Soldavel

483205

UNIDADE

20

R$ 36,81

736,2

42

Curva Soldavel 90 X 50mm

Modelo: Curva Longa 90 Graus Soldavel 50mm Pvc
Marrom

Série: Soldavel
Medidas da embalagem (CxLxA): 6x6x27cm

483211

UNIDADE

30

R$ 14,71

441,3
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Curva 90 25mm Soldavel Marrom
Uso Indicado:
Mudar Diregao em Angulo de 90

Dimensdes Aproximadas do Produto com
43 Embalagem (cm) — AxLxP: 8,6 x 8,6 x 34 cm 483206 UNIDADE 36 R$ 4,11 147,96
Bitola em Milimetros: 25

Cor: Marrom

Temperatura Maxima da Agua: Temperatura
ambiente (20C)

Pressdo Maxima de Funcionamento: 7,5 Kgf/cm a 20

Lixeira c/ Pedal 15 litros.
Peso 1,200 kg 443238 UNIDADE 100 R$ 24,70 2470
44 Dimensdes

37 x 32 x39cm
Cor: preta

Kit 20 Ratoeiras Adesivas Cola Forte — Sem Veneno
Cola forte de longa duragéo

Sem veneno e sem odor

Facil de usar: basta abrir e posicionar

Descarte simples e higiénico

Eficaz contra: 445785 UNIDADE 50 52,98 2649
45 Ratos e camundongos

Outros insetos podem ser capturados de forma
acidental

ESPECIFICACOES

Quantidade: 20 unidades

Tamanho aberto: 33 x 25 cm

Material: Papel&o rigido com cola adesiva

1.2. Os bens objeto desta contratagdo sédo caracterizados como comuns, conforme inciso I,
do Art. 3, do Decreto 10.024/2019.@

1.3. O objeto desta contratacdo ndo se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto n°
10.818, de 27 de setembro de 2021 E

1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses, contados da homologacéo,
na forma indicada na Ata de Registro de Precos.

1.5. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serdo aplicadas em relagéo a vigéncia da contratagéo.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A Fundamentagao da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tdpico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2. O objeto da contratacdo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2026, conforme
consta das informacdes basicas desse Termo de Referéncia.

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICACAO DO PRODUTO
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Sobre a natureza do objeto, deve-se ter em mente o disposto na Orientação Normativa AGU nº 54/2014: "Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável". 

Nota Explicativa 2: Deve a Administração atentar para as definições de bens comuns e especiais, constantes do art. 6º, incisos XIII e XIV, da Lei n.º 14.133, de 2021, respectivamente. 


3.1. A descrigdo da solugao como um todo, se necessario, considerando a segregagao em lotes/grupos
dos itens licitados, encontra-se pormenorizada em tépicos especificos dos itens seguintes deste Termo de

Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATA(}AOE
SustentabilidadeEI

4.1.1

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto,
devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes
Sustentaveis, sempre que possivel, como, por exemplo:

Certificagéo ISO 14001:2015.

Indicagdo de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratagcao ndo foram utilizadas indicagdo de marcas ou modelos.

4.3. Presume-se que as caracteristicas e especificagcbes mencionadas sejam suficientes para
a compreensao dos licitantes.

Da exigéncia de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, se necessario, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar devera apresentar amostra, que tera data, local e
horario de sua realizagéo, divulgados por mensagem no sistema, cuja presencga sera
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. As amostras poderdao ser entregues no enderegco Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, 7.500 — bairro Benfica — Juiz de Fora, MG — CEP 36.092-060, no prazo limite
de 05 (cinco) dias uteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo
envio e por eventual atraso na entrega.

4.6. E facultada prorrogacdo o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada no
chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.7. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificagdes previstas, a proposta
sera recusada.

4.8. Serao avaliados aspectos e padrdes de aceitabilidade em conformidade com a distingéo
de cada item.

4.9. Os resultados das avaliacdes serao divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s),
sera analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-a com a verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificacdo de uma que atenda as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia.

4.11. Os exemplares colocados a disposicdo da Administracdo serdo tratados como
protétipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsavel
pela analise, ndo gerando direito a ressarcimento.

4.12. Apods a divulgagado do resultado final do certame, as amostras entregues deverao
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias uUteis, ap6és o qual
poderao ser descartadas pela Administragdo, sem direito a ressarcimento.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que, de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nos artefatos da contratação, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação: 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se o dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III.

Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.

Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.

Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR.

Nota Explicativa 5: O art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança”. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos.

Nota Explicativa 6: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação”, abaixo.


4.13. Os interessados deverao colocar a disposi¢cdo da Administragcédo todas as condigbes
indispensaveis a realizagcao de testes e fornecer, sem 6nus, os manuais impressos em
lingua portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigéncia de carta de solidariedade

4.14. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, sera exigida carta de
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execugao do contrato.EI

Subcontratagao
4.15. Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.EI
Garantia da contratagéao

4.16. Nao havera exigéncia da garantia da contratagdo do art. 70 da Lei n° 13.303, de
2016.

4.17. A garantia de execugéao € independente de eventual garantia do produto ou servigo
prevista neste Termo de Referéncia.

5. MODELO EEXECUQAO DO OBJETO
Condigoes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da (s) Nota
(s) de Empenho, em remessa Unica ou programada, conforme instrugées que seguirao
no e-mail que tera a Nota de Empenho como anexo.

5.2. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as
razbes respectivas com pelo menos 7 (sete) dias Uteis de antecedéncia para que
qualquer pleito de prorrogacao de prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso
fortuito e forga maior.

5.3. Os bens deverao ser entregues no seguinte enderego: Av. Presidente Juscelino
Kubitschek, 7.500 — bairro Benfica, Juiz de Fora, MG — CEP 36.092-060.

5.3.1 No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega ndo podera ser
inferior a 90 (noventa) dias ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutencgao e assisténcia técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Cadigo de Defesa do Consumidor)E

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar a garantia legal (item 5.4), sera
de, no minimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,
contado a partir do primeiro dia Gtil subsequente a data do recebimento definitivo do
objeto.

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
clausula, o fornecedor devera complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo

restante. E

5.7. A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condi¢des de uso, sem qualquer dnus ou custo adicional para o Contratante.

5.8. A garantia abrange a realizagcdo da manutencédo corretiva dos bens pelo préprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assisténcia técnica autorizada, de acordo com
as normas técnicas especificas.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1:  Sugere-se esta redação para material permanente.

Nota Explicativa 2: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material de consumo.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota explicativa 3: A Administração deverá atentar, quando for o caso, para a existência de regulamentações específicas relativas a determinados serviços, no que tange à respectiva metodologia de execução, como se passa, por exemplo, em relação aos serviços de limpeza e vigilância, que possuem cadernos de logística próprios. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se será, ou não, exigida a garantia de execução do objeto para a contratação. 

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
d) nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores. 

Nota explicativa 3: Nos casos de fornecimentos contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços ou fornecimentos não-contínuos), o será com base no valor inicial.

Nota explicativa 4: O art. 96, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece as modalidades de garantia da execução contratual, que incluem caução, seguro-garantia, fiança bancária e título de capitalização. A escolha entre essas quatro modalidades de garantia é uma prerrogativa do contratado. 
Para a modalidade de seguro-garantia, o §3º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, impõe que a prestação da garantia ocorra antes da assinatura do contrato, no prazo mínimo de um mês, a ser estabelecido em edital,  contado da homologação da licitação. A mesma regra deverá ser aplicada, por analogia, às contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica. 
Para as demais modalidades, prevalece o disposto no item 3.1, alínea “a”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, que fixa o prazo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato para prestação da garantia. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: No contexto de contratações diretas, só se poderia cogitar de um procedimento de amostra no caso de dispensa eletrônica, a partir do que for possível pelo sistema respectivo. A Administração deverá avaliar, portanto, no caso de contratações diretas, a pertinência de manter ou não as disposições do TR acerca da oferta de amostras. 

Nota Explicativa  2: A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito tem previsão no artigo 17, §3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, todos da Lei nº 14.133, de 2021, e no artigo 29, §1º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022. A justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os critérios a serem adotados para a avaliação.

Nota Explicativa 3: A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas condições.


5.9. Entende-se por manutengdo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituicido de pecas, a realizagdo de
ajustes, reparos e corregdes necessarias.

5.10. As pecas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia
deverao ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrées de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pegas utilizadas na
fabricagdo do equipamento.

5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparagdo ou substituicdo dos bens
que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir
da data de retirada do equipamento das dependéncias da Administragao pelo Contratado
ou pela assisténcia técnica autorizada.

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser
prorrogado uma unica vez, por igual periodo, mediante solicitagdo escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.

5.13. Na hipétese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento
equivalente, de especificagdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para
utilizacdo em carater provisério pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execugao dos reparos.

5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituicbes sem o atendimento da solicitagdo do
Contratante ou a apresentacdo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituicdo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de
responsabilidade do Contratado.

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia proprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicagdo de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condi¢gdes, mesmo depois de expirada
a vigéncia contratual.E

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e
as normas da Lei n° 13.303, de 2016, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o érgéo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse fim.

6.4. O ¢6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagéo
do plano de fiscalizagdo, que contera informagbdes acerca das obrigagbes contratuais,
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021, e art. 10, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022).


dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano
complementar de execucdo da contratada, quando houver, do método de aferigdo dos
resultados e das sangbes aplicaveis, dentre outros.

Fiscalizagao

6.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.E

Fiscalizagao Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugéo do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condic¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugao do contrato, com a descrigdo do que for necessario para a regularizagéo das faltas
ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagbes
para a corregao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.

6.10. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que
demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugado do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a renovagéo tempestiva ou a prorrogagéo contratual.

Fiscalizagao Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condicdes de habilitagcdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugédo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

6.15. A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei¢cdes técnicas, vicios
redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato
6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1 Coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato
contendo todos os registros formais da execugéo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteragbes e das prorrogagdes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administracao.

6.16.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.


7.
7.1

7.2.

6.16.3 Acompanhar a manutencdo das condigcbes de habilitagdo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagéo e
do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais.

6.16.4 emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo Contratado, com mengédo ao seu
desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.

6.16.5 Tomar providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizagao
para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido por comissido, por agente ou pelo setor com
competéncia para tal, conforme o caso.

6.16.6 Elaborar relatério final com informacdes sobre a consecugdo dos objetivos que tenham
justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administracao.

6.16.7 Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdao dos
procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagao e gestdo nos termos
do contrato.

INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
. Comete infragdo administrativa o Contratado que:

a) Der causa a inexecucgao parcial do contrato;

b) Der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecugao total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;
e) Apresentar documentagao falsa ou prestar declaragéo falsa durante a execucgéo do contrato;

f)  Praticar ato fraudulento na execugao do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serao aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sancoes:

7.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao se
justificar a imposi¢do de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d
do subitem acima, sempre que néo se justificar a imposi¢éo de penalidade mais grave;

7.2.3 Multa:

7.2.3.1. Moratéria, para as infragdes descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

7.2.3.2. Moratoria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para
apresentacao, suplementacao ou reposi¢do da garantia;

7.24.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagéo,
suplementacéo ou reposicéo da garantia autoriza a Administracdo a promover a extin¢gao do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas.

7.2.3.3. Compensatoria, para as infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de 1% (um por cento) a
5% (cinco por cento) do valor da contratagao.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Os prazos e percentuais para a aplicação da multa moratória em caso de atraso na apresentação da garantia são aqueles indicados nas alíneas "e" e "f" do item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, cuja aplicação aos processos regidos pela Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a substituição da multa moratória pela multa compensatória, além da rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.


7.2.3.4. Compensatoria, para a inexecugao total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 2%
(dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratacéo.

7.2.3.5. Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 10% (dez por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor da contratagéo.

7.2.3.6. Compensatoria, em substituicdo a multa moratéria para a infragdo descrita acima na alinea
“d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratacéo.

7.2.3.7. Compensatoria, para a infragao descrita acima na alinea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10%
(dez por cento) do valor da contratagao.

7.3. A aplicagdo das sancdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipétese alguma, a
obrigacao de reparagéo integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sancgdes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

7.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, contado da data de sua intimagao.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 07 (sete) dias, a contar da
data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicagao das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado.

7.8.1Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagbes serdo enviadas eletronicamente
para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa
no SICAF.

7.8.2 Os enderegos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serao
considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegagdo de desconhecimento das
comunicagdes a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicagédo das san¢des serdo considerados:

7.9.1 A natureza e a gravidade da infragdo cometida;

79.2 As peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes;

794 Os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos 6rgaos de controle.

7.10. Os atos previstos como infragdes administrativas, previstos neste instrumento e/ou em outras leis de
licitagbes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia
ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san¢bes aplicadas a pessoa
juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragdo, a pessoa
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juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligacdo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia.

7.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagéo da
sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sang¢des por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

7.13. As sangbes de impedimento de licitar e contratar sdo passiveis de reabilitagao.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 6rgao ora Contratante, na forma da
Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma suméria ato da entrega, com a nota fiscal
ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo—acompanhamento e fiscalizagdo do
contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as especificacées constantes no
Termo de Referéncia e na proposta.

8.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio,
quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo
ser substituidos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem
prejuizo da aplicagédo das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 03 (irés) dias Uteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administragdo, apos a verificacdo da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitacdo mediante termo detalhado.

8.4, O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias
contratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser comunicado a empresa para emissao de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da
execucgao do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento.

8.6. O prazo para a solugdo, pelo Contratado, de inconsisténcias na execugdo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragédo
durante a analise prévia a liquidagao de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.7. O recebimento provisoério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

8.8. As atividades de montagem, instalagdo e quaisquer outras necessarias para o funcionamento ou
uso do bem correrao por conta do Contratado e sdo condigdo para o recebimento do objeto.

Liquidagao
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Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: O art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, estabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os bens serão entregues para a Administração juntamente com a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das compras, durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá realizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em outras palavras, o prazo máximo de 10 dias úteis deverá ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este prazo deverá ser inferior ao fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 77, de 2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a sua realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas medidas para superar tais contingências.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O modelo contém redação mais simples de recebimento. Caso se entenda que há necessidade de maior detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento da redação nesse ponto, inclusive com disciplina do recebimento provisório pelo fiscal técnico e administrativo, se for o caso.


8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagao, na forma desta sec¢ao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da
Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.10. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogagéo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores néo ultrapassem o limite de
que trata o inciso Il do art. 29 da Lei n® 13.303, de 2016.

8.11. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

8.11.1 O prazo de validade;
8.11.2 A data da emisséo;
8.11.3 Os dados do contrato e do 6rgéo contratante;
8.11.4 O periodo respectivo de execugao do contrato;
8.11.5 O valor a pagar; e
8.11.6 Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.
8.12. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou

circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizagdo da situagédo, sem
Onus ao Contratante;

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais.

8.14. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para:
8.14 1 Verificar a manutencéo das condi¢cdes de habilitagao exigidas;

8.14.2 Identificar possivel razao que impecga a participagdo em licitagdo/contratacdo no ambito do
6rgao ou entidade, tais como a proibigdo de contratar com a Administracado ou com o Poder Publico, bem
como ocorréncias impeditivas indiretas.

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagédo de irregularidade do Contratado, sera providenciada
sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagao ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério
do Contratante.

8.16. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.18. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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8.19. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finalizagdo da
liquidacdo da despesa, conforme sec¢do anterior, nos termos da Instru¢do Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicacdo do indice IPCA de correcdo monetaria.

Forma de pagamento

8.21. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta-
corrente, indicados pelo Contratado.

8.22. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

8.23. Quando do pagamento, sera efetuada a retencgéo tributaria prevista na legislagéo aplicavel.

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na
fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.E

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovagido, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de selecgao e critério de julgamento da propostaEI

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de LICITACAO, na
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adocdo do critério de julgamento pelo MENOR
PRECO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto sera integral ou parcelado, conforme o item e as instrugdes que seguirdo
no e-mail que tera a (s) Nota (s) de Empenho como anexo.

Exigéncias de habilitagao
9.3. Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitagao juridica

9.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

9.5. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condi¢gdo de Microempreendedor Individual —
CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato

Pagina 19|22
Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia — Aquisicdes — Adaptado, pela IMBEL/FJF, para Lei 13.303/16
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: NOV/2024


Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em contratações dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa1 : Para o caso de contratação direta, adequar o título da subseção e registrar a justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021, ao contrário da Lei n.º 8.666, de 1993, não define as modalidades de licitação em razão do valor do objeto, mas, sim, em razão de sua natureza ou complexidade. Assim, enquanto o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns (art. 6º, inciso XLI, c/c art. 29), exclusivamente pelos critérios de julgamento de menor preço ou maior desconto, a concorrência é a modalidade cabível para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia (art. 6º, inciso XXXVIII, c/c o art. 29), pelos critérios de menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto. A Administração deverá atentar para o regramento legal e definir a modalidade de licitação e o critério de julgamento a serem adotados, conforme a natureza do objeto e suas especificidades. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice

social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradoreS;E

9.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada
no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugdo
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatoério de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagédo no Registro onde tem
sede a matriz;

9.11. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

9.12. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°®
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.15. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.16. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condicdo mediante a apresentagcao de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.E

Qualificagao Econdémico-Financeira

9.20. Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagdo/contratacdo, ou de
sociedade simples;

9.21. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do documento. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, com justificativa do percentual adotado nos autos do processo.

Nota Explicativa 3: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.


9.22. balango patrimonial, demonstracao de resultado de exercicio e demais demonstragbes contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando, para cada exercicio, indices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.23. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter
sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

9.24. Os documentos referidos a deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmisséo 'wa—£scrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitacao
patriménio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratagéo.EI

9.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo/contratacdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balang¢o de abertura.

9.27. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado
mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada
pelo fornecedor.E

Qualificagao Técnica

9.28. Registro ou inscricdo da empresa na entidade profissional competente, em plena
validade, se houver.EI

9.29. Comprovacao de aptidao para o fornecimento de bens similares, de complexidade
tecnologica e operacional equivalente ou superior a do objeto desta contratagéo, ou do
item pertinente, por meio da apresentagdo de certiddes ou atestados emitidos por
pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

9.29.1 Serao admitidos, para fins de comprovagéao de quantitativo minimo exigido, a apresentagao
e o somatodrio de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.29.2 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.E

9.29.3 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagcdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragédo, copia do contrato que
deu suporte a contratagdo, endereco atual do Contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

Disposi¢coes gerais sobre habilitagao

9.30. Na&o serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.31. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.32. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento
dessas contribuicdes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATA(}AOE
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 

Nota Explicativa 3: Utilizar esta redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A Lei 14133/21 não prevê apresentação de atestados para comprovação de qualificação técnica no caso de compras. A exigência aqui somente tem cabimento quando houver alguma atividade envolvida com o fornecimento do bem que justifique esse cuidado. É o caso, por exemplo, de uma logística complexa para entrega de bens em todo território nacional e cuja falta possa acarretar sérios danos à saúde das pessoas. Também pode ser citado como exemplo a montagem e a instalação de equipamentos sofisticados, que exige conhecimento especializado. De todo modo, como se vê, os atestados se referem a um serviço associado ao bem e não ao bem em si.

Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pelo somatório de atestados de contratos executados concomitantemente, pois revelam a capacidade operacional da empresa.
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas quanto à habilitação, que podem vir a comprometer o objetivo do processo de formalizar a contratação. 
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º). 

Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os interessados, inclusive pessoas físicas, conforme inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021.

Nota Explicativa 4: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
"Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente."

Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: Tal exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual estiver sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante em face do tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 2: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria –, essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

Autor, 03/01/-1, 

Nota Explicativa 1: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os critérios de habilitação, notadamente os de qualificação econômica e técnica, podem estar apontados no processo, na motivação para a escolha do fornecedor, situação em que poderão ser suprimidos do TR. 

Nota Explicativa 2: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 
Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos interessados na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto.

Nota Explicativa 3: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 4: Em relação à pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Nota Explicativa 5: As exigências habilitatórias não podem ultrapassar os limites da razoabilidade, além de não ser permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado. A documentação exigida e permitida quanto à qualificação técnica está elencada no art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Tal previsão  decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções.

Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Conforme o §4º do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018


10.1. O custo estimado total da contratagdo, que corresponde ao valor maximo aceitavel,
é de R$ 205.788,80. (Duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta
centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. Em caso de Registro de Precos, os precgos registrados poderdao ser alterados ou
atualizados em decorréncia de eventual redugédo dos pregos praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes
situagdes:

10.2.1 Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugéo da ata tal como
pactuada;

10.2.2 Em caso de criagéo, alteracdo ou extincdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposigdes legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados;

10.2.3 Serao reajustados os precos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice
previsto para a contratagéo; ou

10.2.4 Poderao ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratagao.

11. ADEQUACAO ORGAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Unido.

11.2. A contratacdo sera atendida pela seguinte dotagao:

) Gestao/unidade: [16501/168006];

II) Fonte de recursos: [informada obrigatoriamente na NEJ;

[lI) Programa de trabalho: [informada obrigatoriamente na NEJ;
IV) Elemento de despesa: [informado obrigatoriamente na NE]; e

V) Plano interno: [informado obrigatoriamente na NE].

11.3. A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos
aprovacao da Lei Orgamentaria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

12. DISPOSIGOES FINAIS
12.1. Asinformagdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sio classificadas como sigilosas.

Juiz de Fora, margo de 2026.

Documento assinado digitalmente

b GUSTAVO FERREIRA FELIZARDO
g Ll Data: 17/03/2026 14:34:23-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

GUSTAVO FERREIRA FELIZARDO
Chefe da Se¢ao de Meio Ambiente
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.
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